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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei. de iniciativa do nobre Vereador Nilson Fialho de Carvalho, visa

ofidalizar no calendario de nosso municipio uma data de extrema relevàncla global: O Dia

lnternacional da Mulher. A lnstltulçéo de um evento municipal para celebrar o dia 8 de

março é um ato de reconhecimento e valorlzaçào da figura feminina e de sua fundamental

contrìbulçào para o desenvolvimento sodal, cultural e economico de Urandi.

A escolha da comunidade de Poçòes para sediar o evento principal reforça o compromisso

desta gestào com a valorizaçào da zona rural, descentralizando as açòes e levando cultura.

lazer e reconhecimento a todas as partes do municipio.

As atividades propostas. como o dia esportivo e a feira cultural, nèo apenas celebrarn, mas

também promovem a integraçào comunitaria. a saùde, o bem-estar e a autonomia

economica das mulheres da regléo.

Dessa forma. a aprovaçào deste projeto representa um avanço significativo nas pollticas

pùblìcas de igualdade de genero em nosso municipio, fortalecendo o papel da mulher em

nassa sociedade. Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para a aprovaçào

desta importante matéria.
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PROJETO DE LEIN9 03/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENT A: lnstltul O Dia Internacional da Mulher

como ato oficial no calendario do Municfpio de

Urandi-BA e da outras provldènclas.

Art. p~ Fica institufdo e indutdo no Calendario Oficial de Eventos do Munidpio de Urandì,

Estado da Bahla, o Dia lnternacional da Mulher, a ser comernorado, anualmente. no dia 8

de março.

Art. 22 Para celebrar a data, o Poder Executivo Municipal. através de seus òrgàos

competentes, prornoverà eventos anuais na comunidade de Poç6es, zona rural deste

municipio.

§ 12 As celebraç6es terào como objetivo valorizar e homenagear as mulheres, promovendo

a igualdade de genero e a consclentlzaçào sobre seus direitos.

§ 22 As atividades a serem desenvolvidas poderào ìncluìr, dentre outras: I - Eventos

esportivos; Il - Feiras de cultura e artesanato local, com destaque para a produçèo feminina;

III - Palestras e rodas de conversa sobre temas relevantes para o universo feminino; IV -

Apresentaç6es artfsticas e culturais.

Art. 32 As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrèo por conta de dotaç6es

orçarnentérias pr6prias, suplementadas se necessario.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçèo.
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